
 diário oficial Nº 34.713  83 Terça-feira, 28 DE SETEMBRO DE 2021

reseNHa 19/2021 seJUdH – ProcoN/Pa
o Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela Secretaria de 
Estado de Justiça e direitos Humanos SEJUdH e diretoria de Proteção e 
defesa do consumidor ProcoN Pará, faz publicar, com fulcro no artigo 42 
do decreto n° 2.181/97, despachos e decisões proferidos nos Processos 
administrativos abaixo relacionados.
Pad. f.a.  Nº. 15.001.001.18-0014976
NoTificaÇÃo.  Nº  161/2021
reclamado (a): BaNco iTaÚcard S/a
decido pela ProcEdÊNcia do ProcESSo adMiNiSTraTiVo N° 
15.001.001.18-0014976, aplico a pena de multa a ser rEcolHida EM 30 
(TriNTa) diaS ao reclamado, totalizando o montante de 3.600 (Três mil 
e seiscentos unidades de padrão fiscal) ,em virtude do não provimento 
do rEcUrSo, interposto neste Órgão, passando a considerar a decisão 
Administrativa do PROCON/PA, como DEFINITIVA, ratificada por meio da 
decisão emitida pela Secretária de Estado de Justiça e direitos Humanos 
(SEJUdH). À coordenação de Processos administrativos – cPad, para pu-
blicação no doE. o não atendimento dos prazos e condições estabelecidas 
ensejará na inscrição em divida ativa do Estado, conforme art. 55 do re-
ferido decreto. a guia para recolhimento de multa deverá ser retirado no 
ProcoN/Pa, na coordenação de Processos administrativos – cPad, no ho-
rário das 8h às 14h, sito Tv, lomas Valentina, 1150 Pedreira, cEP 66.087-
441. EliaNdro JoSÉ KoGEMPa BarBoSa – diretor do ProcoN/Pa.

Protocolo: 709626
reseNHa 18/2021 seJUdH – ProcoN/Pa
o Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela Secretaria de 
Estado de Justiça e direitos Humanos SEJUdH e diretoria de Proteção e 
defesa do consumidor ProcoN Pará, faz publicar, com fulcro no artigo 42 
do decreto n° 2.181/97, despachos e decisões proferidos nos Processos 
administrativos abaixo relacionados.
Pad. f.a.  Nº. 067/2018
NoTificaÇÃo. Nº  160/2021
reclamado (a): iTaÚ UNiBaNco
decido pela ProcEdÊNcia do ProcESSo adMiNiSTraTiVo N° 067/2018, 
aplico a pena de multa a ser rEcolHida EM 30 (TriNTa) diaS ao re-
clamado, totalizando o montante de 2038,28 ( dois mil e trinta e oito re-
ais e vinte e oito centavos ),em virtude do não provimento do rEcUrSo, 
interposto neste Órgão, passando a considerar a decisão administrativa 
do PROCON/PA, como DEFINITIVA, ratificada por meio da Decisão emi-
tida pela Secretária de Estado de Justiça e direitos Humanos (SEJUdH). 
À coordenação de Processos administrativos – cPad, para publicação no 
doE. o não atendimento dos prazos e condições estabelecidas ensejará na 
inscrição em divida ativa do Estado, conforme art. 55 do referido decreto. 
a guia para recolhimento de multa deverá ser retirado no ProcoN/Pa, na 
coordenação de Processos administrativos – cPad, no horário das 8h às 
14h, sito Tv, lomas Valentina, 1150 Pedreira, cEP 66.087-441. EliaNdro 
JoSÉ KoGEMPa BarBoSa – diretor do ProcoN/Pa.

Protocolo: 709603
reseNHa 20/2021 seJUdH – ProcoN/Pa
o Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela Secretaria de 
Estado de Justiça e direitos Humanos SEJUdH e diretoria de Proteção e 
defesa do consumidor ProcoN Pará, faz publicar, com fulcro no artigo 42 
do decreto n° 2.181/97, despachos e decisões proferidos nos Processos 
administrativos abaixo relacionados.
Pad. f.a.  Nº. 15.001.001.18-0001725
NoTificaÇÃo.  Nº  165/2021
reclamado (a): l c raMoS iNforMaTica - EPP
decido pela ProcEdÊNcia do ProcESSo adMiNiSTraTiVo N° 
15.001.001.18-0001725, aplico a pena de multa a ser rEcolHida EM 30 
(TriNTa) diaS ao reclamado, totalizando o montante de 6.452 (Seis mil 
quatrocentos e cinquenta e dois unidades de padrão fiscal) ,em virtude do 
não provimento do rEcUrSo, interposto neste Órgão, passando a considerar 
a Decisão Administrativa do PROCON/PA, como DEFINITIVA, ratificada por 
meio da decisão emitida pela Secretária de Estado de Justiça e direitos Hu-
manos (SEJUdH). À coordenação de Processos administrativos – cPad, para 
publicação no doE. o não atendimento dos prazos e condições estabelecidas 
ensejará na inscrição em divida ativa do Estado, conforme art. 55 do referido 
decreto. a guia para recolhimento de multa deverá ser retirado no ProcoN/
Pa, na coordenação de Processos administrativos – cPad, no horário das 8h 
às 14h, sito Tv, lomas Valentina, 1150 Pedreira, cEP 66.087-441. EliaNdro 
JoSÉ KoGEMPa BarBoSa – diretor do ProcoN/Pa.

Protocolo: 709864
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secretaria de estado de 
deseNVoLViMeNto ecoNÔMico, 
MiNeraÇÃo e eNerGia
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.

terMo aditiVo a coNtrato
.

termo aditivo: 01
contrato nº: 09/2020
data da assinatura: 24/09/2021.
Vigência: 24/09/2021 a 24/09/2022.
Classificação do objeto: Outros
Justificativa: Justifica-se a celebração do presente aditivo devido prorroga-
ção de prazo por mais 12 (doze) meses.
orçamento: 

fUNcioNal Pro-
GraMáTica

ProJETo/ 
aTiVi-
dadE

dEScriÇÃo foNTE NaTUrEZa 
da dESPESa

aÇÃo dE-
TalHaTa

Valor oGE 
2021/ 2022

24101.22.122.1297 8338 oPEracioNaliZaÇÃo daS 
aÇÕES adMiNiSTraTiVaS

 010100000/  
0101003245 339033

263747

60.739,20

24101.22.128.1508 8887 caPaciTaÇÃo dE aGENTE 
PÚBlicoS 263928

24101.23.121.1508 7636
ESTUdoS dE ProJEToS Para 
ParcEria coM a iNiciaTiVa 

PriVada 
263938

24101.25.752.1486 8797
arTicUlaÇÃo E acoMPa-
NHaMENTo dE ProJEToS 

ESTrUTUraNTES
263944

24101.22.663.1498 8788

foMENTo À VErTicaliZaÇÃo 
daS cadEiaS ProdUTiVaS 

doS MiNEraiS METálicoS E 
NÃo METálicoS 

263935

24101.22.663.1498 8523

GESTÃo daS aTiVidadES dE 
PESQUiSa, laVra, EXPlora-
ÇÃo E aProVEiTaMENTo dE 

rEcUrSoS MiNErárioS 

263933

24101.22.663.1498 8789 foMENTo ao SETor dE GEMaS 
E METaiS PrEcioSoS 263936

24101.22.663.1498 8787
foMENTo À VErTicaliZaÇÃo 
da cadEia ProdUTiVa doS 

aGroMiNEraiS
263934

24101.22.334.1498 8911 oPEracioNaliZaÇÃo do 
crÉdiTo do ProdUTor 263931

24101.22.661.1498 8516 aPoio aoS arraNJoS ProdU-
TiVoS locaiS 263932

24101.23.691.1498 8518 aPoio ao SETor dE iNdÚS-
Tria, coMÉrcio E SErViÇoS 263937

24101.23.691.1498 8519 aPoio a Micro E PEQUENaS 
EMPrESaS 263939

24101.23.691.1498 8786
ProMoÇÃo dE ProdUToS 
ParaENSES No MErcado 

iNTErNo E EXTErNo 
263943

24101.23.691.1498 8784 coNcESSÃo dE iNcETiVoS 
fiScaiS E fiNacEiroS 263942

24101.22.130.1498 7657 coNcESSÕES dE iNfraESTrU-
TUraS PÚBlicaS 263930


